LEI Nº 5615 DE 26 DE OUTUBRO DE 2010
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 5.193, DE 17 DE OUTUBRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
[bookmark: artigo_1][bookmark: artigo_2][bookmark: artigo_3]O PREFEITO DE ITAJAÍ Faço saber que a Câmara Municipal votou e aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os incisos I e II do artigo 4º, da Lei nº 5.193/2008, passam a conter a seguinte redação legal:

I - 07 (sete) representantes dos seguintes órgãos e entidades:

a) Secretaria de Assistência Social, através do seu secretário;
b) Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão, através da Delegacia de Polícia de Proteção à Mulher e ao Menor;
c) Secretaria de Saúde;
d) Secretaria de Educação;
e) Fundação Cultural de Itajaí;
f) Universidade do Vale do Itajaí;
g) Secretaria de Relações Institucionais e Temáticas

II - 07 (sete) representantes das seguintes entidades não-governamentais:

a) Comissão Municipal do Bem Estar do Menor de Itajaí - COMBEMI;
b) Lar Fabiano de Cristo;
c) Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/Subseção de Itajaí;
d) Rede Feminina de Combate ao Câncer de Itajaí;
e) (VETADO);
f) Associação de Moradores do Bairro Fazenda;
g) União Brasileira de Mulheres - UBM

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Itajaí, 26 de outubro de 2010.
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